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PL 4/2025
00571

SENADO FEDERAL
Gabinete Senador Astronauta Marcos Pontes

EMENDA N© - CTCIVIL
(ao PL 4/2025)

Suprima-se a inclusdo dos §§ 1°e 2° do art. 421, na Lei Federal
n°10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Cédigo Civil”), proposta pelo Projeto
de Lei n° 4, de 2025 (“PL 4/2025”).

JUSTIFICACAO

O PL 4/2025 propde (i) a substituicdo do atual pardgrafo tnico
por um § 1° que condiciona os principios da interveng¢do minima e da
excepcionalidade da revisdo aos “contratos civis e empresariais, paritdrios”,
e (ii) a inclusdo de um § 2° que acarreta nulidade de pleno direito a

clausula que “violar a funcdo social do contrato”.

Essa opgdo legislativa mostra-se dispensavel e
metodologicamente inadequada, pois se vale de expressdes e conceitos
indeterminados cuja densificacdo dependera, inevitavelmente, de
disputa interpretativa e judicial caso a caso, o que tende a incentivar a

intervengdo judicial.

A limitacdo do § 1° a “contratos (...) paritarios” ndo é neutra:
ela desloca a controvérsia para a qualificacdo do prdprio contrato
(paritario ou ndo), abrindo mais uma frente litigiosa. Some-se a isso a
constatacdo de que a redacdo proposta ao art. 421, § 1° parece estar

em dissonancia com os reais objetivos, pois, em paralelo, ha sensivel
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ampliacdo das possibilidades de revisdo dos contratos em outros
dispositivos. Ou seja, proclama-se conten¢do em um artigo, enquanto
se amplia a via revisional em diversos outros, gerando incoeréncia

sistemadtica e incerteza quanto ao alcance efetivo do comando.

O problema se agrava no §2° ao pretender converter a
“funcdo social” - clausula geral vocacionada a conformagdo de efeitos e
a orientacdo interpretativa - em fundamento direto de invalidade, com
san¢do maxima. A nulidade é o mais grave defeito que pode atingir o
negdcio juridico, exigindo, para tdo radical efeito, que a lei disponha
sobre requisitos de validade de modo o mais preciso e seguro possivel.

O PL 4/2025 promove significativa expansdo da
discricionariedade do juiz, colocando em risco o que é contratado;
desloca debates interpretativos para o plano da validade e estimula
alegacdes de nulidade como estratégia de renegociagdo. Justifica-se,
assim, a supressdo dos §§ 12 e 2¢ do art. 421 proposta no PL 4/2025.

Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres
pares para a aprovacdo desta emenda, submeto-a, gentilmente, para a
apreciacdo desta Comiss3o.

Sala da comissao, 26 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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   <p class="align-justify">	Suprima-se a inclusão dos §§ 1º e 2º do art. 421, na Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), proposta pelo Projeto de Lei nº 4, de 2025 (“PL 4/2025”).</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	O PL 4/2025 propõe (i) a substituição do atual parágrafo único por um § 1º que condiciona os princípios da intervenção mínima e da excepcionalidade da revisão aos “<i>contratos civis e empresariais, paritários</i>”, e (ii) a inclusão de um § 2º que acarreta nulidade de pleno direito à cláusula que “<i>violar a função social do contrato</i>”.</p><p class="align-justify">	Essa opção legislativa mostra-se dispensável e metodologicamente inadequada, pois se vale de expressões e conceitos indeterminados cuja densificação dependerá, inevitavelmente, de disputa interpretativa e judicial caso a caso, o que tende a incentivar a intervenção judicial.</p><p class="align-justify">	A limitação do § 1º a “contratos (…) paritários” não é neutra: ela desloca a controvérsia para a qualificação do próprio contrato (paritário ou não), abrindo mais uma frente litigiosa. Some-se a isso a constatação de que a redação proposta ao art. 421, § 1º parece estar em dissonância com os reais objetivos, pois, em paralelo, há sensível ampliação das possibilidades de revisão dos contratos em outros dispositivos. Ou seja, proclama-se contenção em um artigo, enquanto se amplia a via revisional em diversos outros, gerando incoerência sistemática e incerteza quanto ao alcance efetivo do comando.</p><p class="align-justify">	O problema se agrava no §2º ao pretender converter a “função social” – cláusula geral vocacionada à conformação de efeitos e à orientação interpretativa – em fundamento direto de invalidade, com sanção máxima. A nulidade é o mais grave defeito que pode atingir o negócio jurídico, exigindo, para tão radical efeito, que a lei disponha sobre requisitos de validade de modo o mais preciso e seguro possível.</p><p class="align-justify">	O PL 4/2025 promove significativa expansão da discricionariedade do juiz, colocando em risco o que é contratado; desloca debates interpretativos para o plano da validade e estimula alegações de nulidade como estratégia de renegociação. Justifica-se, assim, a supressão dos §§ 1º e 2º do art. 421 proposta no PL 4/2025.</p><p class="align-justify">	Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres pares para a aprovação desta emenda, submeto-a, gentilmente, para a apreciação desta Comissão.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


